
 LRF, art 53, inciso III - Anexo VI R$ 1,00

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/12/2012 Em 31/12/2012 Em 28/02/2013

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 347.310.078,61              347.310.078,61              344.742.610,95                     
DEDUÇÕES (II) 224.196.903,49              224.196.903,49              287.529.486,45                     
    Disponibilidade de Caixa Bruta 229.235.199,09              229.235.199,09              296.405.366,48                     
    Demais Haveres Financeiros 11.501.624,64                11.501.624,64                12.785.201,35                       
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 16.539.920,24                16.539.920,24                21.661.081,38                       
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 123.113.175,12              123.113.175,12              57.213.124,50                       
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) -                                  -                                 -                                         
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (1) 239.766.610,04              239.766.610,04              238.897.911,06                     
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) (116.653.434,92)             (116.653.434,92)            (181.684.786,56)                    

No Bimestre Até o Bimestre
(c-b) (c-a)

(65.031.351,64)              (65.031.351,64)                      

(57.791.428,17)                      

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31/12/2012 Em 31/12/2012 Em 28/02/2013

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VI) 181.435.161,36              181.435.161,36              181.435.161,36                     
    Passivo Atuarial 181.435.161,36              181.435.161,36              181.435.161,36                     
    Demais Dívidas -                                  -                                 -                                         
DEDUÇÕES (VII) 181.549.771,25              181.549.771,25              183.620.043,67                     
    Disponibilidade de Caixa Bruta 5.552.782,96                  5.552.782,96                  3.646.179,26                         
    Investimentos 175.997.547,25              175.997.547,25              179.974.423,37                     
    Demais Haveres Financeiros -                                  -                                 -                                         
    (-) Restos a Pagar Processados 558,96                            558,96                            558,96                                   
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VIII) = (VI - VII) (114.609,89)                    (114.609,89)                   (2.184.882,31)                        
PASSIVOS RECONHECIDOS (IX) 181.435.161,36              181.435.161,36              181.435.161,36                     
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VIII - IX) (181.549.771,25)             (181.549.771,25)            (183.620.043,67)                    

Nota 01: Valores sujeitos a alteração.

(1) Parcelamento CAAPSML, INSS, PASEP.

Prefeito: ALEXANDRE LOPES KIREEFF

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2013  /  BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
1ª RETIFICAÇÃO DA REPUBLICAÇÃO

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

Dados consolidados da Administração Direta, Fundos, Fundações, Instituto e Autarquias, conforme Metodologia do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.

                                          Contador: EDSON GAIOTTO- CRC/PR 040211-O-5

Controle Interno:  HÉLCIO DOS SANTOS

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

FONTE: Tribunal de Contas e Equiplano.

Nota 02: Republicação de acordo IN nº 58/2011, art. 11 § 6º, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do anexo constante na edição  nº 2601  de 
22/12/2014 do Jornal Oficial do Município.

Nota 03: PASEP Lançado pelo valor integral, sem os benefícios da Lei 12.810/13 de redução de 50% dos Juros de Mora e 100% do Encargo Legal.

Nota 04:  Os valores da Dívida Consolidada diferem devido a entendimentos distintos sobre a classificação do PMAT entre STN e TCE/PR. 


